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Diário Oficial Eletrônico
Câmara Municipal de Piracaia

“ATOS DO PODER LEGISLATIVO”
O EXMO.  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA Estado de São Paulo, no uso 
das formalidades legais da Resolução nº 79/2018 e considerando a necessidade de definir responsabilidades 
administrativas da Casa, torna  público os seguintes atos oficiais:

AUDIÊNCIA PÚBLICA

 PROJETO DE LEI nº 11/2020
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias-LDO para a elabo-
ração e execução Orçamentária  para o exercício financeiro de 
2021e dá outras providências.”
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Piracaia aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Adminis-
tração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2021, 
orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e dispõe 
sobre assuntos determinados pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 
§ 1º - Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre 
o equilíbrio das finanças públicas e critérios e forma de limi-
tação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos 
resultados dos programas, sobre condições e exigências para 
transferências de recursos para entidades públicas e privadas, 
sobre a autorização referida no art. 169, § 1º, da Constituição, 
e compreende os anexos de que tratam os §§ 1º a 3º, do art. 4º, 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
§ 2º - As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no 
Plano Plurianual para o exercício de 2021 poderão ser aumen-
tados ou diminuídos nos Anexos I e II de que trata o § anterior, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, bem como 

para atender às necessidades da população.
§ 3º - Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer al-
terações no orçamento que importem em retificação de metas ou 
custos dos programas estabelecidos nas planilhas do Plano Plu-
rianual e desta Lei, bem como, em razão de abertura de créditos 
adicionais, a Administração deverá, na forma estabelecida pelo 
projeto AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, informar as modifi-
cações nas peças de planejamento nos prazos estabelecidos nas 
Instruções Consolidadas do TCE-SP.
§ 4º - A fim de compatibilização da presente Lei com o PPA – 
Plano Plurianual 2018/2021, fica autorizado a atualização das 
metas, valores, programas e ações, constantes dos Anexos II e 
III.
Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá o Po-
der Legislativo e o Poder Executivo, seus fundos e entidades 
da administração direta e indireta, observando-se os seguintes 
objetivos:
I – Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social;
II – Dar apoio aos estudantes, de prosseguirem seus estudos no 
ensino médio e superior;
III – Promover o desenvolvimento do Município e o crescimen-
to econômico;
IV – Reestruturação e reorganização dos serviços administra-
tivos, buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;
V – Assistência à criança e ao adolescente;
VI – Melhoria da infra-estrutura urbana;
VII – Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial 
à população, através do Sistema Único de Saúde, e;
VIII – Austeridade na gestão dos recursos públicos.
Art. 3º - Integram a presente lei os seguintes anexos: Anexo V e 
Anexo VI, contendo os demonstrativos:

- Demonstrativo I - Metas Anuais – LRF art. 4º, § 1º;
- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício anterior – LRF – art. 4º, § 2º, inciso I;

- Demonstrativo III -Metas Fiscais Atuais comparadas com fixa-
das nos três exercícios anteriores – LRF – art. 4º, § 2º, inciso II;

- Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido – LRF – 
art. 4º, § 2º, inciso III;

- Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos – LRF – art. 4º, § 2º, inciso III;
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- Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS – LRF – art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea “a” -  Projeção 
Atuarial RPPS – LRF – art. 4º, § 2º, inciso IV, Alínea “a”;

- Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita – LRF – art. 4º, § 2º, inciso V;
  - Demonstrativo VIII - margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado – LRF – art. 4º, § 2º, inciso V.
Art. 4º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas têm suas medidas adotadas no Anexo 
IX - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, – LRF – 
art.4 § 3º.
Parágrafo único – Para fins deste artigo consideram-se passivos 
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações pre-
sentes cuja existência será confirmada somente pela ocorrência 
ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam total-
mente sob controle do Município.
Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2020 será elabo-
rado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com 
o art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, com a Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional, obedecerá entre outros, ao prin-
cípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas 
para cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes Executivo 
e Legislativo, suas Autarquias e seus Fundos.
§ 1º - A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento de investimento das empresas, e;
III – o orçamento da seguridade social.
§ 2º - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas des-
pesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.
§ 3º - Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada 
rubrica da receita e em cada dotação da despesa a fonte de recur-
sos, bem como o código de aplicação, que se caracteriza como 
detalhamento da fonte de recursos.
Art. 6º - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art.7º - A proposta orçamentária para o ano de 2021 conterá as 
metas e prioridades estabelecidas nos Anexos V e VI que inte-
gram esta lei e ainda as seguintes disposições:
I – as unidades orçamentárias projetarão suas despesas corren-
tes até o limite fixado para cada ano em curso, consideradas as 
suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminui-
ção dos serviços a serem prestados;
II – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do pre-
sente exercício e o incremento na arrecadação decorrente das 
modificações na legislação tributária;
III – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes em Março de 2020, observando a tendência da arreca-
dação e a realização das despesas e, ainda, a projeção de inflação 
e PIB.
IV – as receitas e despesas serão fixadas no mínimo por elemen-
tos, obedecendo às codificações da Portaria STN nº 163/2001 e 
o art. 15, da Lei nº 4.320/64;
V – não poderá prever como receitas de operações de crédito 
montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas 
as por antecipação da receita orçamentária, e;
VI – os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do 

objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diversos da-
quele em que ocorrer o ingresso.
Art. 8º - O Poder Legislativo deverá enviar sua proposta orça-
mentária ao Poder Executivo, até o dia 30 (trinta) do mês de 
Agosto de 2020.
§ 1º - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
até o dia 30 de Agosto de 2020, os estudos e estimativas das 
receitas para o exercício de 2021, inclusive da receita corrente 
líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo.
§ 2º - O Poder Legislativo fica autorizado a proceder, mediante 
ato da Mesa da Câmara Municipal, a suplementação de suas 
dotações orçamentárias, desde que os recursos necessários para 
as coberturas, sejam provenientes de anulação de suas próprias 
dotações e, respeitada a legislação vigente.
Art. 9º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas consi-
derando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento 
das vinculações constitucionais e legais e a imperiosa necessi-
dade de prestação adequada dos serviços públicos.
Parágrafo único – São vedados aos ordenadores de despesa 
quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despe-
sas sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 10 - A lei orçamentária não consignará recursos para início 
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos 
os em andamento e contempladas as despesas de conservação 
do patrimônio público. 
§ 1º - A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbi-
to de cada fonte de recursos, conforme legalmente estabelecidas.
§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os 
respectivos cronogramas físicos financeiros pactuados e em vi-
gência.
Art. 11 – A lei orçamentária anual conterá reserva de contingên-
cia para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, identificada pelo código 9.9.99.99.99 e será 
fixada em até 1% (um por cento) da receita corrente líquida.
Art. 12 – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas 
de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde 
que haja recursos orçamentários disponíveis, lei autorizadora e 
estejam firmados os respectivos convênios, termos de acordo, 
ajuste ou congêneres.
Art. 13 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, consideram-se irrelevantes as despe-
sas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de 
obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de 
licitação estabelecidos respectivamente nos incisos I e II do art. 
24, da lei nº 8666, de 21 de junho de 1993.
Art. 14 - Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamen-
tária para 2021, o Poder Executivo, por intermédio do Depar-
tamento de Finanças e Orçamento, editará ato estabelecendo a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas 
ao efetivo ingresso das receitas municipais.
§ 1º - As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões 
serão programadas em metas de arrecadação e de desembolso 
mensais.
§ 2º - A programação financeira e o cronograma de desembol-
so de que tratam este artigo poderá ser revistos no decorrer do 
exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados 
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apurados em função de sua execução.
§ 3º - Integrarão a programação financeira, as transferências 
financeiras, de caixa para caixa, do tesouro municipal para as 
entidades da administração indireta e destas para o tesouro mu-
nicipal.
§ 4º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Le-
gislativo fará parte da programação financeira e do cronograma 
de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodéci-
mos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.
Art. 15 – No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior, 
a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta estabele-
cerão metas bimestrais para a realização das respectivas receitas 
estimadas. 
§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de 
cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de 
comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fi-
xados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as 
entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a limitação de empenho e movimentação finan-
ceira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
almejados.
§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para 
as providências deste, o correspondente montante que lhe cabe-
rá na limitação de empenho e movimentação financeira, acom-
panhado da devida memória de cálculo e da justificação do ato.
§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, se-
rão adotados critérios que produzam o menor impacto possível 
nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, 
saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos 
vinculados.
§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimenta-
ção financeira as despesas que constituam obrigações constitu-
cionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao paga-
mento do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§ 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira tam-
bém será adotada na hipótese de ser necessária a redução de 
eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar nº 101/00.
§ 6º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas 
a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de 
empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do dispos-
to no art. 65 da lei Complementar nº 101/00.
§ 7º - A limitação de empenho e movimentação financeira 
poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes.
Art. 16 – Desde que respeitados os limites e vedações previs-
tos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 16 e 17 
do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para:
I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, cria-
ção de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de 
carreiras.
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender as pro-

jeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do 
caput;
III - no caso do Poder Legislativo, a observância aos limites 
fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que tra-
ta o art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos 
de calamidade pública, na execução de programas emergenciais 
de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devida-
mente reconhecidas pelo respectivo Chefe do Poder.
Art. 17 – Fica autorizada a revisão geral anual de que trata o art. 
37, inciso X, da Constituição, cujo percentual será definido em 
lei específica.
Art. 18 – Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Com-
plementar nº 101/00, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
adotarão providências junto ao respectivo Departamento de 
Finanças e Orçamento para, com base nas despesas liquidadas, 
apurarem os custos e resultados das ações e programas estabe-
lecidos.
Art. 19 – As transferências de trata o art. 26 da Lei Comple-
mentar nº 101/00, quando destinados à cobertura de déficits de 
pessoas jurídicas ou aos fins descritos no respectivo § 2º, serão 
precedidas da formalização de instrumentos contendo as obri-
gações e deveres. 
Parágrafo único – No caso de transferências a pessoas físicas, 
deverão elas atender à lei disciplinadora dessas concessões.
Art. 20 – As alterações propostas na legislação tributária, das 
quais poderão resultar acréscimos de receita, e que tenham 
previsão de apresentação ou já tramitem no Poder Legislativo 
quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, poderão 
ensejar a inclusão desses acréscimos, de maneira destacada, na 
previsão de receita, propiciando a fixação de despesas em igual 
montante, também de maneira destacada, observada a vedação 
de que trata o art. 7º, § 2º, da Lei nº 4.320/64.
Art. 21 – Os atos relativos à concessão ou ampliação de incenti-
vo ou benefício tributário com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contri-
buintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem 
em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições conti-
das no art. 14 e incisos da Lei de Responsabilidade Fiscal, con-
forme o caso.
Art. 22 – Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, 
a promover as alterações e adequações de sua estrutura adminis-
trativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência, eficácia e transparência 
ao poder público municipal.
Art. 23 – O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo 
e Legislativo no mês, somada com os onze meses imediatamen-
te anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre, não pode-
rá exceder o percentual de 60% (sessenta por cento) da receita 
corrente líquida apurada no mesmo período.
§ 1º - O limite de que trata este artigo está assim dividido:
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e
II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
§ 2º - O Poder Executivo adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000:
I – redução de vantagens concedidas a servidores;
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II – redução ou eliminação das despesas com horas extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empre-
gos em comissão, e,
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 24 - No exercício de 2021, a realização de serviço extraor-
dinário, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e 
cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I e II, do § 
1º do artigo anterior, somente poderáocorrer quando destinada 
ao atendimento de relevante interesse público que ensejemsi-
tuações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, 
devidamente comprovado.
Parágrafo Único – A autorização para a realização de serviços 
extraordinários, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competên-
cia do Chefe do Poder Executivo.
Art. 25 – O Poder Executivo viabilizará estudos visando a defi-
nição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados 
das ações de governo.
Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária 
será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela 
sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propi-
ciar a correta avaliação dos resultados.
Art. 26 – Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme 
determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, ou depois 
de encerrado o exercício de 2020, ficam os Poderes Executivo 
e Legislativo autorizados a realizar despesas na proporção de 
1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, da proposta origi-
nal encaminhada ao Legislativo.
Art. 27 – Fica o Executivo autorizado efetuar, durante o exer-
cício de 2021, transferências de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, quando ne-
cessárias em função de reorganização administrativa.
Art. 28 – O Poder Executivo fica autorizado, por Decreto, e o 
Legislativo, por Ato da Mesa, a desdobrar as dotações do orça-
mento de 2021, em quantas fontes de recursos forem necessárias, 
segundo proposta do projeto AUDESP, do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las quando neces-
sário, desde que preservado o valor global de cada dotação.
Parágrafo Único – O intercâmbio dos desdobramentos e as re-
integrações de fontes de recursos, por se tratarem de movimen-
tação dentro da mesma categoria econômica, funcional progra-
mática, programa de governo, projeto e ou atividade, não são 
considerados no percentual de autorização constante do inciso 
III, do artigo 33 desta Lei.
Art. 29 – O excesso ou o provável excesso de arrecadação de 
que trata o artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64, será apurado em 
cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicio-
nais suplementares e especiais, conformeexigência contida no 
parágrafo único, do artigo 8º, e no inciso I, do artigo 50, ambos 
da Lei nº 101/2000.
Art. 30 – A concessão de subvenções sociais e auxílios às insti-
tuições sem fins lucrativos ,que prestem serviços nas áreas de ca-
ráter educativo, assistencial, saúde, recreativo, cultural, espor-
tivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal, dependerá de autorização legislativa 
específica, no caso de Subvenção e por Chamamento Público 

quando for por Termo de Colaboração,   observada a disponibi-
lidade financeira do Poder Executivo e atendendo as seguintes 
disposições:
I – A entidade deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular;
II - A entidade deverá comprovar sua regularidade jurídica, fis-
cal e trabalhista;10
 III – Os dirigentes da entidade beneficiada não poderão ser 
agentes políticos do Executivo ou Legislativo Municipal;
IV – A entidade deverá estar regular quanto a prestação de con-
tas de recursos públicos recebidos.
Parágrafo único. Os critérios para os repasses, bem como as 
Prestações de Contas, deverão obedecer às normas estabeleci-
das em Lei Municipal, na Lei Federal 4.320/64, e Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 31 – As entidades privadas beneficiadas com recursos pú-
blicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos ob-
jetivos estatutários de sua criação, plano de trabalho e deverão 
prestar  Contas dos recursos recebido no mês anterior, para libe-
ração da próxima parcela  e deverão prestar contas anuais até 30 
dias do encerramento do exercício.
Art. 32 – O Executivo Municipal fica autorizado a assinar con-
vênios com o Governo Federal e Estadual, por intermédio de 
seus órgãos da administração direta e indireta para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município.
Art. 33 – O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da 
Constituição Federal a:
I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor:
III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 7% 
(sete por cento) do orçamento das despesas, nos termos do co-
municado do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sendo que a função, sub-
função, programa, atividade, projeto, operação especial e seus 
elementos de despesas devem pertencer à mesma unidade orça-
mentária/executora.
Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso III:
a) os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações or-
çamentárias relativas à pessoal ativos, inativos e pensionistas, 
dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais e 
despesas à conta de recursos vinculados a fundos especiais e 
convênios estaduais ou federais;
b) as movimentações orçamentárias aludidas no inciso IV deste 
artigo. 
Art. 34 – Na elaboração da proposta orçamentária serão atendi-
dos preferencialmente os programas constantes dos Anexos V 
e VI que fazem parte integrante desta Lei, podendo na medida 
das necessidades, serem elencados novos programas, desde que 
financiados com recursos próprios ou de outras esferas de go-
verno. 
Art. 35 – O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributá-
ria, especialmente sobre:
I – Atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos 
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movimentos de valorização do mercado imobiliário;
II – Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter 
o interesse público e a justiça fiscal;
III – Instituir taxas e contribuições criadas por legislação fede-
ral;
Art. 36 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Município de Piracaia “Paço Municipal “Dr.Célio Gayer”, em 
13 de abril de 2020
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº. 08/2020.
Modifica a Lei 2.912/2017 que dispõe sobre a Reestruturação 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pi-
racaia, de acordo com as normas de aplicabilidade dispostas na 
Emenda Constitucional nº 103, de 13/11/2019.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA, Prefeito Municipal de Piracaia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Piracaia aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Das Disposições Preliminares
Art. 1º. O Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do 
Município de Piracaia fica alterado por meio desta Lei, confor-
me as normas dispostas na Emenda Constitucional nº 103, de 
13/11 2019, e passa a vigorar com as seguintes alterações:
Capítulo IV  
Seção II - Das Atividades

“Art.7............................................................................................
4º- Os servidores da Administração Pública Direta, Autárquica, 
Fundacional ou do Poder Legislativo do Município de Piracaia 
cedidos à entidade autárquica de que trata esta lei não terão 
prejuízo no cômputo do tempo de serviço para os benefícios 
estatutários. 
Capítulo VI 

 Do Custeio e Equilíbrio Atuarial
Art. 20. ........................................................................................
§7º. O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de pre-
vidência social deverá ser comprovado por meio de garantia de 
equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estima-
das e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, jun-

tamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados 
às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez 
do plano de benefícios.
§8º. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura fun-
cional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS, à amplia-
ção e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas 
de pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração 
potencial dos benefícios do regime próprio, a unidade gestora, 
a partir de estudo técnico elaborado por atuário legalmente ha-
bilitado, acompanhado das premissas e metodologia de cálculo 
utilizado, deverá demonstrar a estimativa do seu impacto para o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 
§9º. O ente federativo deverá prever fontes de custeio e adotar 
medidas para o equacionamento do déficit, se a proposta de que 
trata o caput agravar a situação de desequilíbrio financeiro ou 
atuarial do RPPS.
Seção I - Do Parcelamento de Débitos
Art. 21. As contribuições patronais legalmente instituídas devi-
das pelos patrocinadores ao RPPS e não repassadas à unidade 
gestora até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 
60 (sessenta) meses, em moeda corrente, conforme as regras 
definidas no Art. 9º, §9º e art. 31 da Emenda Constitucional nº 
103,  de 12/11/2019, c/c art. 195, §11º da Constituição Federal 
da República de 1988, ou de acordo com outra norma que vier 
a modifica-la. 
Capítulo VII
Seção única - Da origem dos Recursos e dos Limites de Con-
tribuição
Art.34. De conformidade com os resultados da Avaliação Atua-
rial Anual e, considerando o aumento obrigatório de alíquotas 
normais previstos na Emenda Constitucional nº 103/2019 e 
regulamentado pela Portaria nº 1.348/2019, a contribuição pre-
videnciária compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquias, Fun-
dações e Empresas Públicas Municipais estipuladas a partir de 
01/03/2020 e subsequentes é a seguinte:
I- Para o Custeio Normal: contribuição mensal incidente 
sobre a folha de pagamento base de cálculo de contribuição dos 
servidores vinculados ao RPPS da ordem de 14% (quatorze por 
cento pontos percentuais);
II- II- Para Custeio Suplementar: aportes anuais ver-
tidos em 12 (doze) parcelas mensais adicionais sobre a folha 
de pagamento base de cálculo de contribuição dos servidores 
vinculados ao RPPS correspondentes a 13,65% (treze vírgula 
sessenta e cinco pontos percentuais) para o exercício de 2020 e, 
para os exercícios subsequentes, na forma do plano de custeio 
de que trata o artigo 20 desta lei.
§ 3º. Aplica-se na elaboração das avaliações atuariais anuais o 
contido na Portaria MF nº 464, de 19 de dezembro de 2018, 
da Instrução Normativa nº 07, de 21 de dezembro de 2018, na 
Portaria nº 17, de 20 de maio de 2019 e da Portaria nº 1.348, de 
3 de dezembro de 2019 ou outras normas federais que vierem 
a substitui-las.
Art. 35. A contribuição previdenciária compulsória, deduzida 
em folha de pagamento dos segurados ativos, corresponde ao 
percentual de 14% (quatorze por cento) incidentes sobre a tota-
lidade da remuneração base de cálculo de contribuição.
Ar. 36. ........................................................
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§ 1º. (Revogado)
§3º- De conformidade com o artigo 39, § 9º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, é vedada a incorporação de vantagens de caráter tem-
porário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de 
cargo em comissão à remuneração ao cargo efetivo, ressalvadas 
as incorporações efetivadas até a data de entrada em vigor da 
EC nº 103/2019, a saber, 13 de novembro de 2019.
Art. 37.............
3. Função gratificada incorporada (FGI) até 13 de novembro de 
2019, quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103/2019;

4. Cargo comissionado com incorporação até 13 de novembro 
de 2019, quando da entrada em vigor da Emenda Constitucional 
103 de 2019;
§ 6. O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado a partir de 
01/01/2004, data da entrada em vigor da EC nº 41/2003, que 
vier a ocupar cargo em comissão ou função de confiança, con-
siderando que seu benefício previdenciário será calculado pela 
média aritmética simples, poderá optar pela inclusão na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas 
em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo em 
comissão ou de função comissionada ou gratificada, e daque-
las recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por 
serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser 
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal 
e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabe-
lecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal, com redação 
anterior a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional  
nº 103, de 13/11/2019 .
Capítulo X
Do Plano de Benefícios
Art. 42. ..........
I- Quanto aos segurados:
a) Aposentadoria por incapacidade permanente para o tra-
balho;
Seção I
Da Aposentadoria
Art. 43. O servidor público titular de cargo efetivo terá direito 
a aposentadoria:
I- Por incapacidade permanente para o trabalho ;
VII - Especial por deficiência
Parágrafo único: Para a aposentadoria especial dos servidores 
com deficiência no âmbito dos regimes próprios de previdência 
social dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, com base 
no artigo 40, §4º, I, da Constituição Federal (na redação anterior 
à EC 103/2019), à mingua de lei complementar federal, ou após 
a promulgação da EC nº 103, de 2019, de lei complementar 
estadual, distrital ou municipal regulamentadora dessa matéria, 
permanece a necessidade de impetração de mandado de injun-
ção para viabilizar o exercício desse direito constitucional.
Subseção I
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o trabalho

 (Artigo 40, §1º, Inciso I da Constituição Federal, com redação 
da EC nº 41/2003, alterada pela EC 103 de 2019).
Art. 44. A aposentadoria por incapacidade permanente apenas 

será devida ao segurado que for considerado, de forma expressa, 
insuscetível de readaptação após haver obrigatoriamente par-
ticipado de programa de reabilitação profissional, a cargo do 
órgão de origem.
Art. 45.....
§1º A aposentadoria por incapacidade permanente será precedi-
da do recebimento do auxílio-doença pago a expensas do órgão 
de origem por um período de até vinte e quatro meses, ressalva-
do o disposto no §10º deste artigo.
§ 2º: A aposentadoria por incapacidade permanente será con-
cedida com base na legislação vigente na data em que o laudo 
médico pericial definir como início da incapacidade total e de-
finitiva para o trabalho.
§ 3º: A aposentadoria por incapacidade permanente terá proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição salvo nos casos de 
ocorrência de acidente em serviço conforme especificado nos 
§§ 4, 5 e 6 ou moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, especificadas no § 7º, caso em que os proventos 
serão integrais. 
§ 8º: A concessão de aposentadoria por incapacidade permanen-
te dependerá da rígida verificação da condição de incapacidade, 
com intuito de coibir fraudes no sistema previdenciário, sendo 
que os processos de concessão do benefício por incapacidade 
permanente deverão obrigatoriamente ter o seguinte tratamen-
to:
I- O segurado deverá as expensas do órgão empregador, 
inicialmente ser avaliado por programa e/ou equipe multidisci-
plinar de reabilitação profissional legalmente instituída, que o 
tenha diagnosticado por expressamente insuscetível de readap-
tação através de laudo específico;
II- Sequencial e obrigatoriamente, ser submetido à ava-
liação por Médico do Trabalho ou Médico Perito independente, 
contratado a expensas do Ente Público;
III- O Laudo Médico Pericial definitivo conclusivo da me-
dicina especializada emitido por Médico do Trabalho ou Médico 
Perito deverá conter, de forma legível, no mínimo:
a) Histórico da doença;
b) Exame físico;
c) Exames complementares;
d) Data do início da doença;
e) Data do início da incapacidade;
f) Tempo de afastamento;,
g) Conclusão acerca da condição incapacitante;
h) Relação ou não com o trabalho exercido pelo servidor;
i) Fundamentação legal.
IV- O IPSPMP – PIRAPREV poderá requerer segunda ava-
liação dos processos por Médico Perito ou Médico do Trabalho 
distinto daquele que emitiu parecer original ao Ente Público, 
contratado a suas expensas, prevalecendo este segundo laudo 
conclusivo emitido à autarquia em caso de divergência.
§ 9º: O segurado aposentado por incapacidade permanente de-
verá, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se periodi-
camente, a critério do IPSPMP-PIRAPREV, a exame médico a 
fim de comprovação da permanência da incapacidade, exceto 
aos maiores de 60 (sessenta) anos de idade.
§ 10º: Em caso de doença que impuser afastamento compulsó-
rio, com base em laudo conclusivo da medicina especializada 
emitido por Médico do Trabalho ou Médico Perito contratado 
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para esse fim, a aposentadoria por incapacidade permanente in-
dependerá de auxílio-doença e será devida a partir da publicação 
do ato de sua concessão.
§11. O servidor aposentado por incapacidade permanente que 
necessitar de assistência permanente de outra pessoa, devida-
mente comprovada e atestada por Perícia Médica a cargo do IP-
SPMP – PIRAPREV, terá direito a um acréscimo de 25% (vinte 
e cinco pontos percentuais) no valor do seu benefício, inclusive 
sobre o abono anual de que trata o artigo 51 desta Lei.
§13º. O pagamento do benefício de aposentadoria por incapa-
cidade permanente decorrente de doença mental será feito ao 
curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de 
curatela, ainda que provisório.
§14°. O aposentado de que trata este artigo que voltar a exercer 
atividade laboral terá a aposentadoria por incapacidade perma-
nente cancelada a partir da data do retorno, inclusive em caso de 
exercício de cargo eletivo.
Subseção VI
Da Aposentadoria Especial do Servidor Exposto a Agentes No-
civos
 (Artigo 40, §4º, §4ºC da Constituição Federal)
Art. 50.  Será concedida aposentadoria especial ao servidor pú-
blico municipal cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 
à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 
por categoria profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos 
de idade com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e con-
tribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público 
e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, tanto para os homens quanto 
para as mulheres, que será calculada pela média aritmética sim-
ples correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo período 
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.
§1º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de com-
provação pelo segurado perante o Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Piracaia - Piraprev, do 
tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente 
em condições especiais de exposição aos agentes nocivos quí-
micos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 
à saúde ou à integridade física, durante o período mínimo fixa-
do exigido para a concessão do benefício. 
§ 2º. O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade 
especial deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Formulário de informações sobre atividades exercidas em 
condições especiais, emitido pelo órgão ou entidade responsá-
vel pelos assentamentos funcionais do servidor público no cor-
respondente período de exercício das atribuições do cargo;
II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LT-
CAT expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segu-
rança do trabalho que integre, de preferência, o quadro funcional 
da Administração Pública responsável pelo levantamento am-
biental, podendo esse encargo ser atribuído a terceiro que com-
prove o mesmo requisito de habilitação técnica;
III - Parecer de Perito Médico em relação ao enquadramento 
por exposição a agentes nocivos, o qual deverá analisar o for-
mulário de informações das atividades em condições especiais, 
bem como o LTCAT, realizar inspeção de ambientes de traba-
lho, e por fim, emitir parecer conclusivo descrevendo o enqua-

dramento por agente nocivo, indicando a codificação contida na 
legislação específica e o correspondente período de atividade.
§4º. O formulário de informações sobre atividades exercidas 
em condições especiais de que trata o 
§3º, I, é o modelo de documento instituído para o regime geral 
de previdência social, segundo seu período de vigência, sob as 
siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, 
que serão aceitos, quando emitidos até 31 de dezembro de 2003, 
e o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, que é o formu-
lário exigido a partir de 1º de janeiro de 2004, ou outro que vier 
a substituí-lo na forma da lei.
§ 5º.  O órgão empregador deverá elaborar e manter atualizado 
perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da res-
cisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.
§ 6º. Não serão aceitos LTCAT discriminado no §3º, II, deste 
artigo:
I - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no 
mesmo órgão público;
II- laudo relativo a órgão público ou equipamentos diversos, 
ainda que as funções sejam similares;
III- laudo realizado em localidade diversa daquela em que hou-
ve o exercício da atividade;
§7º. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de 
forma complementar a este, os seguintes documentos:
I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Jus-
tiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios 
coletivos;
II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 
Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro);
III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE, ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT;
IV - laudos individuais acompanhados cumulativamente de:
a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se 
o levantamento ambiental ficar a cargo de responsável técnico 
não integrante do quadro funcional da respectiva Administra-
ção;
b) cópia do documento de habilitação profissional do engenhei-
ro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, indicando 
sua especialidade;
c) nome e identificação do servidor da Administração responsá-
vel pelo acompanhamento do levantamento ambiental, quando a 
emissão do laudo ficar a cargo de profissional não pertencente 
ao quadro efetivo dos funcionários;
d) data e local da realização da perícia.
V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes docu-
mentos:
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;
c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção - PCMAT;
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCM-
SO.
§8º. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integri-
dade física considerada para fins de concessão da aposentadoria 
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 
Executivo Federal. 
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§9º. Não será admitida a comprovação de tempo de serviço pú-
blico exercido sob condições especiais por meio de prova ex-
clusivamente testemunhal ou com base no mero recebimento de 
adicional de insalubridade ou equivalente.
§10º. A análise de concessão do pedido de aposentadoria espe-
cial fica condicionada à apresentação cumulativa de todos os 
documentos comprobatórios discriminados no §3º e seguintes 
deste artigo.  
§ 11º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais 
que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou 
à integridade física será somado, após a respectiva conversão 
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assis-
tência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 
§12º. O responsável por informações falsas, no todo ou em par-
te, inserida nos documentos a que se referem o §3º deste artigo, 
responderá pela prática dos crimes previstos nos artigos 297 
e 299 do Código Penal, quais sejam, falsificar, no todo ou em 
parte, documento público, ou alterar documento público verda-
deiro; e omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir decla-
ração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 
fato juridicamente relevante.
Seção III
Da Pensão Por Morte
Art. 56. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por mor-
te deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo 
regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo 
instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na 
forma do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de 
um regime de previdência social com pensão por morte con-
cedida por outro regime de previdência social ou com pensões 
decorrentes das atividades militares de que tratam os art. 42 e 
142 da Constituição Federal;
II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de 
um regime de previdência social com aposentadoria concedida 
no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime 
próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam os art. 42 e 
142 da Constituição Federal; ou
III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam 
os art. 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria con-
cedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de 
Regime Próprio de Previdência Social.
§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegu-
rada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e 
de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumu-
lativamente de acordo com as seguintes faixas:
I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salá-
rio-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;
II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salá-
rios-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;
III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salá-
rios-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salá-

rios-mínimos.
§ 3º No ato de formalização do processo de concessão do be-
nefício de pensão por morte, enquanto não vigente o Sistema 
Integrado de Dados da União, de que trata o art. 12 da Emen-
da Constitucional nº. 103, de 13/11/2019, o dependente deverá 
expressamente declarar sé é aposentado ou pensionista quer de 
Regime Próprio de Previdência Social ou de Regime Geral de 
Previdência Social, para fins de opção pelo benefício mais van-
tajoso, que poderá ser revisto a qualquer tempo a pedido do inte-
ressado, em razão de alteração de algum dos benefícios.
§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se 
o direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional 103 de 2019.
§5º. Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao ser-
vidor e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão 
calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à 
época em que forem atendidos os requisitos nela estabelecidos 
para concessão destes benefícios. 
Capítulo XIII
Do Abono de Permanência
Art. 67. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completa-
do as exigências para a aposentadoria voluntária estabelecidas 
nos Artigos 47 e 59, e que opte por permanecer em atividade, 
poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente no má-
ximo ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar 
a idade para aposentadoria compulsória.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições
em contrário.
   Município de Piracaia “Paço Municipal Dr. Célio Gayer”, 27 
de fevereiro de 2020.
DR. JOSÉ SILVINO CINTRA
Prefeito Municipal

ATO DA MESA Nº 06/2020
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a em-
presa Radio Jovem Pira Ltda - 91,5FM - ME, para prestação 
de serviços de radiofusão para divulgação dos atos deste Poder 
Legislativo, conforme informações da Diretoria Geral Adminis-
trativa e parecer jurídico favorável da Procuradoria Jurídica do 
Legislativo, encartado ao Proc. Administrativo nº 14/2019.
Providencie-se.
Câmara Municipal de Piracaia em, 12 de março de 2020.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Eduardo Novaes da Purificação 1º Secretário                

ATOS DA MESA
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ATO DA MESA Nº 09/2020
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a em-
presa Omnes Comp – Soluções Inteligentes Ltda – ME, para 
prestação de serviço especializada em manutenção e prevenção 
dos equipamentos de hardware, manutenção do conjunto de pá-
ginas eletrônicas e gráficas – Home Page. Conforme processo 
administrativo nº 17/2.016.
Câmara Municipal de Piracaia em, 20 de março de 2.020.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Eduardo Novaes da Purificação 1º Secretário  
Rodrigo Enzo Simeone 2º Secretário

ATO DA MESA Nº 10/2020
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a 
empresa IPC Tecnologia e Assessoria Ltda, para prestação de 
serviço de gerenciamento e hospedagem de dados do portal da 
transparência. Conforme processo administrativo nº 31/2.018.
Câmara Municipal de Piracaia em, 20 de março de 2.020.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Eduardo Novaes da Purificação 1º Secretário
Rodrigo Enzo Simeone 2º Secretário

ATO DA MESA Nº 11/2020
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a em-
presa Jornalística Dia a Dia Ltda ME, para prestação de servi-
ço locação de equipamentos para filmagens, edição de áudio e 
vídeo para a diretoria de comunicação, “WebTV Câmara” da 
Câmara Municipal de Piracaia, filmagens de todas as sessões 
ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessões da 
Câmara Itinerante, audiências públicas e de todos os eventos 
promovidos pela Câmara Municipal inclusive em período de re-
cesso legislativo. Conforme processo administrativo nº 33/2.018.
Câmara Municipal de Piracaia em, 18 de maio de 2.020.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Eduardo Novaes da Purificação 1º Secretário  
Rodrigo Enzo Simeone  2º Secretário

ATO DA MESA Nº 12/2020
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 
23, XIII do Regimento Interno,
RESOLVE:
Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a em-
presa Webline Software Ltda EPP, para prestação de serviço 
de fornecimento manutenção e suporte técnico de sistemas e 
aplicativos de informática para gestão do processo legislativo. 
Conforme processo administrativo nº 68/2.016.
Câmara Municipal de Piracaia em, 18 de maio de 2.020.
Glauco Vinicius Ferreira Godoy
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
Eduardo Novaes da Purificação 1º Secretário   
Rodrigo Enzo Simeone 2º Secretário

Resumo Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: Rádio Jovem Pira LTDA – ME - CNPJ n°. 
61.032.751/0001-84
Processo Administrativo: 14/2019
Objeto: O presente Termo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
do contrato referente ao Processo Administrativo nº 14/2019 de 
prestação de serviços de radiofusão.
Valor Estimado: R$ 17.473,68 (dezessete mil quatrocentos e 
setenta e três reais e sessenta e oito centavos) pelo período de 
doze meses. 
Início: 22 de março de 2020.
Vigência: 12 meses
Modalidade: Dispensa / Renovação Contratual

RESUMOS DE CONTRATOS

Resumo de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: Omnes Comp – Soluções Inteligentes LTDA - ME. 

– CNPJ nº 23.747.549/0001-40
Processo Administrativo: 17/2016
Objeto: Manutenção e prevenção dos equipamentos de hard-
ware, manutenção d conjunto de páginas eletrônicas e gráficas.
Valor: R$ 11.017,68 (onze mil e dezessete reais e sessenta e oito 
centavos).
Vigência: 12 meses - 04/04/2020 a 03/04/2021
Modalidade: Convite / Renovação Contratual
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Resumo de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: IPC Tecnologia e Assessoria Ltda - ME
Processo Administrativo: 31/2018
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e hospedagem 
de dados do site da transparência em servidor cloud.
Valor: R$ 2.723,00 (dois mil setecentos e vinte e três reais).
Vigência: 12 meses – 13/04/2020 a 12/04/2021
Modalidade: Dispensa / Renovação Contratual

Resumo de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: Empresa Jornalística Dia a Dia Ltda ME – CNPJ nº 
11.137.332/0001-39
Processo Administrativo: 33/2018
Objeto: Prestação de serviço de locação de equipamentos para 
filmagens. Edição de áudio e vídeo para transmissão da Web 
TV.
Valor: R$ 31.584,01 (trinta e um mil quinhentos e oitenta e qua-
tro reais e um centavo). Pelo período de 12 meses de prestação 
de serviços.
Vigência: 12 meses

Resumo de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia
Contratado: Webline Software Ltda - EPP – CNPJ nº 
07.673.796/0001-92
Processo Administrativo: 68/2016
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento manutenção e 
suporte técnico de sistemas e aplicativos de informática para 
gestão do processo legislativo. 
Valor: R$ R$ 7.337,08 (sete mil trezentos e trinta e sete reais e 
oito centavos). Pelo período de 12 meses de prestação de ser-
viços.
Vigência: 12 meses
Modalidade: Dispensa / Renovação Contratual
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